
PORTARIA N° 2.832, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Torna sem efeito nomeação de Técnico em
Enfermagem aprovado em concurso público
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a nomeação do Senhor Vladimir Vidal da Silveira, constante no Edital n° 164/2025,
aprovada no Concurso Público previsto no Edital n° 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n° 23, de
31 de outubro de 2023, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem.

Parágrafo único. O candidato mencionado no caput deste artigo passa para o final da fila da lista de classificados
para o respectivo cargo, em conformidade com o solicitado através do Protocolo Geral n° 2025/15209.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a contar de 22 de outubro de 2025. 

Santo Antônio da Patrulha, 21 de outubro de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças
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2023, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico
em Enfermagem.
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Santo Antônio da Patrulha,21 de outubro de 2025.
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Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:A8884000

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 22/10/2025. Edição 4189
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

22/10/2025, 07:58 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/A8884000/707be6337df77234fb39c3ca0bfc2148707be6337df77234fb39c3ca0bfc2148 1/1


